
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Otoni de Paula – PSC/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
(Do Sr. Otoni de Paula)

Requer  a  realização  de  audiência
pública com a finalidade de trazer  à
memória  as  vítimas  da  tragédia
ocorrida nos Complexos do Alemão e
da  Penha,  no  Rio  de  Janeiro,
decorrente  da  Ação  Policial  em
28/10/2025.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 24, III, e 255,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência

pública com a finalidade de trazer à memória as vítimas da tragédia ocorrida

nos Complexos do Alemão e da Penha, no Rio de Janeiro, decorrente da Ação

Policial em 28/10/2025.

Por  conseguinte,  indico  os  seguintes  participantes:

 Renato de Paula
Mestre e PhD em Bioquímica Médica - UFRJ, PhD em 
neurociência 

 Cel. Leonardo Cerqueira - Polícia Militar do Rio de Janeiro

 Dr. Alex de Freitas Alves – Psicanalista

 Alexandre Ferrazza - Advogado
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otoni de Paula
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264832707900
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JUSTIFICATIVA

O Dia 28 de outubro de 2025 foi marcado de forma indelével na

história do Rio de Janeiro e do Brasil com cenas que jamais devem ser

esquecidas. E é esse cenário de horror e tristeza, de perdas irreparáveis

que pretendemos rememorar nessa AP.

Seis meses após a Operação Contenção no Alemão e da Penha,

solicitamos esta audiência pública com o objetivo de promover o debate

sobre  ações  estatais  letais,  relembrar  as  vítimas,  reforçar  nossos

sentimentos  às  famílias  enlutadas,  manter  acesa a  luta  por  justiça  e

traçar planos eficazes com efeito de evitar que tanta letalidade volte a

acontecer. 

Em torno de 2.500 agentes policiais  participaram da Operação

considerada a mais letal até então, superando os recordes nefastos no

Jacarezinho e na Vila Cruzeiro, para cumprir 58 mandatos de prisão.

Segundo  os  relatos  oficiais  sobre  a  operação,  foram

contabilizados 122 mortos em ambas as localidades. Pelo menos 115

dos mortos não estavam na lista dos procurados. Cinco policiais também

morreram na operação. 

Pode-se perceber que as ações altamente letais são recorrentes e

registram números expressivos de vítimas:

 Jacarezinho (maio de 2021) - 28 mortos

 Vila Cruzeiro (maio de 2022) - 24 mortos

 Complexo do Alemão (julho de 2022) - 17 mortos;

 Complexo do Alemão e Complexo da Penha (outubro de

2025) - 122 mortos
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O enfrentamento a toda forma de toda forma de violência precisa

ser levado à sério por este Parlamento, Governos Federal, estaduais e

municipais.  Para  que  tragédias  como  as  que  estão  em  tela  não  se

repitam  é  preciso  combater  a  criminalidade  com  mais  inteligência  e

menos mortalidade. As comunidades pobres são vistas como reduto de

bandidos e malandros, não distinguindo a maioria da população, honesta

e trabalhadora.

Para  tanto,  urge atuações públicas  com vistas  à  promoção da

educação, geração de emprego e combate eficiente à entrada de armas

e drogas em nosso país, asfixia financeiras das facções criminosas, bem

como  a  promoção  de  melhor  prepara  das  forças  policiais  –  nossos

policiais merecem atenção especial.

Diante  do  exposto,  conclamamos  os  demais  parlamentares  a

oferecerem apoio em favor da aprovação deste requerimento.

Atenciosamente, 

Sala da Comissão, em          de        de 2026.

OTONI DE PAULA
Deputado Deferal

PSD/RJ
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